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FENAJ/ Federação Nacional dos Jornalistas

Salário mínimo profissional
05 horas .................................................................................................... ............................................... R$ 4.092,00
07 horas .................................................................................................... ............................................... R$ 6.547,00

Obs.: Valor a ser pago a qualquer função jornalística.

Tabela de preços mínimos para serviços de Assessoria de Imprensa
R$ 2.318,00 é o valor mínimo a ser cobrado para trabalhos de Assessoria de Imprensa, com a prestação de serviços que
abranjam plano de mídia, elaboração de releases, contatos telefônicos, visitas à redação e acompanhamento de entrevistas
e/ou eventos, por 20 horas de trabalho.

Diárias

De segunda-feira a sábado (5 horas) .................................................................................................... ..........R$ 460,00
Domingos (5 horas) .................................................................................................... ...................................R$ 691,00

Hora extra

De segunda-feira a sábado (a cada hora) .................................................................................................... ...R$ 138,00
Domingos (a cada hora) .................................................................................................... ............................R$ 207,00

Observações

1) Despesas de viagem e alimentação por conta do Contratante;

2) Os valores são para pagamentos à vista, considerando-se o dia do recebimento independentemente do dia da realização
do serviço, admitindo-se 05 (cinco) dias úteis para trâmites burocráticos;

3) Trabalhos requisitados e não realizados por motivos alheiros ao jornalista deverão ser pagos integralmente.

4) Os valores desta tabela passaram a vigorar em 1º de fevereiro de 2010.




